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DECISAO
5 . Trata-se de ' recurso - ‘em’ matéria administrativa
interposto pelo servidor Geraldo. Aparecido Ignacio ‘contra a
decisdo do Orgio Especiél do Tribunal Regional do. Trabalho da
3.2 Regido, que indeferiu o pedido de averbaqéo' do periodo
laborado no Banco de Crédito Real do Estadé de. Minas Gerais,
para fins de adigional de tempo dé‘serviCO = APS
‘ O Conselho Superior da,Justiga do Trabalho, medianté
decisdo colegiada, publicada no DEJT de 04/12/2009, decidiu néao
conhécer do recurso sob o fundamento de ‘que “o caso sob analise
ndo apresenta qualquer repercussdo para a JUstica-do Trabalho,
porguanto 'a decisdo impugnada .atingiu tdo-somente a. esfera
juridica do Requerente, razéo;péia qual ndo hd como sé conhecer
do.procediﬁento, ainda que‘para'controlé de Iegalidadé.""
‘Dessa decisdo insurgé-se o interessado, mediante a
peticéo n.e 12375/2010-2, sustentando que dirigiu o recurso ao
' Tribunal Superior do Trabalho, érgdo competente para sua
apreciacéo.' Requer o .encaminhamento> do feito aquela Corte,
demonstrando © seu interesse em ver reformada  a decisao
regional que indeferiu o seu pedido. '

I - Decido. Y

O Egrégio Conselho Superior da Justica do Trabalho,
reiteradas vezes, tem deixado de conhecer de recursos quando o
“assunto nele tratado = nao, ultrapassé o) ).merow interesse
~individual, com fundamento no art. 5°, VIII, do RI/CSJT,.qué
disciplina .a * sua competéncia para: ’“apreciarw~ matérias
administrativas, de oficio ou encaminhadas pélos Tribunais
Regionais do Trabalho, em razdo de sqa‘ rélevéncia,, que
extrapolem o 'interesse individual de magistrados ou servidores




: A " PODER JUDICIARIO
: : _* JUSTICA DO TRABALHO
i deg e CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIGA DO TRABALHO

! V- ‘
da Justlca do Trabalho de _prlmelro e segundo graus, com 'o
proposito de unlformlzacao G ) T '

: Por outro 'lado, apés ‘a - instalacdd deste Conselho
Superior, ‘nao sub31st1u competenc1a, ao Tribunal, Superlor do
Trabalho para examinar recursos: administrativos contra decisdes

‘.admlnlstratlvas de Tribunals Reglonals, salvo quando se Lratar
de processo administrativo dlSClpllnar contra ‘magistrado,
estritamente para controle de legalldade tar. 70, II} s, do
RITSTY . - ; ) e £ b

‘Sendo assim,. considerando que a' matérié‘ ja foi

apreciada. pélo Consellio Superior da Justiga do Trabalho,
indefiro o pedido formulado. |

4 Publique—Se. ; e L ; 0

Brasilia,DZQLde_\abril ‘de Q5 ' l

f : ¥ LTON DE MOURA FRANCA L
2 Presidente ao~LQ o Superior da Justica do Trabalho

)

&

Despacho divulgado no DEJT de 27 de abril de 2010, sendo considerado publicado em 28 de
abril de 2010, nos termos da lei 11.419/06.
André Fernandes Pelegrini - 44560.
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